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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.828

de 31 de outubro de 2023
( Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira )

“Declara Patrimônio Cultural Imaterial do município de Botucatu a Academia Botucatuense de Letras. ”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1° Fica declarada como patrimônio cultural imaterial do município de Botucatu a Academia Botucatuense de Letras.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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